
Projeto de Lei nº 75 /2024

Deputado(a) Luiz Marenco

Cria o Sistema QR Code Cultural, Turístico e Ambiental no 

âmbito do estado do Rio Grande do Sul, e dá outras 

providências.

Art. 1º – Fica criado, no âmbito do estado do Rio Grande do Sul, o sistema de acesso às 

informações do setor cultural, turístico e ambiental, por meio de adesivo ou painel QR CODE.

Art. 2º - O QR Code será afixado em um local de fácil visualização e acesso para a leitura através 

de um smartphone ou outro dispositivo tecnológico, pelo qual o leitor será remetido a um website contendo 

informações e serviços  relacionadas ao setor cultural, turístico e ambiental.

 Art. 3º- Nos locais de interesse de informação, o painel com QR Code será afixado em base com 

visibilidade e de fácil acesso, tendo no mesmo toda e qualquer informação sobre aquele espaço ou local, 

contendo a sua história, peculiaridades e importância. 

§1º- O QR Code será instalado em logradouros públicos como praças, parques, monumentos, 

teatros, bibliotecas, museus, casas de cultura, sede dos Poderes, eventos culturais, construções históricas e 

tombadas e outros ambientes de interesse. 

§2º- As informações geradas pelo sistema QR Code serão disponibilizadas através de três idiomas: 

português, inglês e espanhol, bem como pela Língua Brasileira de Sinais (Libras).

Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em

 

Deputado(a) Luiz Marenco 
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